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PREFEITURI MUNICiPal D~  

ESTADO DE GOIÃSI  

LEI NQI.080, DE 19 Df  
!  

MORRINHOS 

MARCO DE 1.992.  ~  

"Concede auxIlio ao Órgão que  

menciona". 

I  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a câmara I Municipal aprovou e eu, Prefel ~o 

Municipal, sanciono a se8uin~f LEI:  

ART. 12 - Fica o Chefe po Poder Execu~ivo autorizado a 

conceder auxIlio, no valor de Cr$2.000.000,OO (dois milh~es de 

cruze i ros), à Coordenador' t a Es t adua I de A I i mentação Esco I 

ar de Goiás, para a manutenção do Setor Regional de Alimentação 

[SC~ lar de Morrinhos.  

ART. 22 - A despesa de bue trata o artigo anterior oco~ ror 

á por conta da verba 3.2.2.1, função OS, programa 42, subpr~ {W8r.1a 

427, at i v i dedo 2007, do or~amento da S Ei:1 EC •  

I  

Ar.T. 32 - O aux Í] i o a q~e se refere a presente Le i s,,!. rá objeto de 

prestação de contasl por parte do 6~9ão recebedor , na form.a e prazos cst ipu lados 

pcllo Tr- i buna I de Contas dos Muni clpios.  

ART. 4Q - Es~a Lei en~Mará em vigor na da~a de sua p~ 

bllcação, revogadas as disp08iç~es em contrário.  
I  

GABINETE DO P!~EFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos  
I  

1
9 

(dezenove) dias do mês de março ,de 1.992.  
I  

",::/'1' j,<; .. c, -:  

JOS~ NOvÀTo DOS SANTOS 
==Prefeito:=  

.:«.  
JC~O AGOSTINHd DE ÁVilA 
=Secretário de Governo=  


